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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 004/2022 

 

 

EDITAL REPUBLICADO  

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O MUNICÍPIO DE SALGADO - ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SALGADO pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

13.104.453/0001-63, com sede na Avenida João Alves Filho, SN – Centro, SALGADO - Sergipe, 

ÓRGÃO GERENCIADOR, tendo como ORGÃOS PARTICIPANTES o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.323.077/0001-

19, com sede na Avenida João Alves Filho, SN – Centro, SALGADO – Sergipe e o FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 14.806.879/0001-78, com sede na Rua Joaquim Carvalho, SN – Centro, 

SALGADO – Sergipe, torna público que será realizada licitação da modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo “Menor Preço Por Item”, para o Registro de Preços, que observará os 

preceitos de direito público e em especial as disposições do Decreto Federal nº 7.892/2013 e o 

Decreto Municipal n° 040 de 30 de novembro de 2020, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 

2020 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 1993 e suas alterações, Lei 

Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações e será regido pelas condições estabelecidas 

no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte: 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições:  

 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Dia 04/07/2022 às 09:00 (nove horas). 

 

Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Endereço na Avenida João Alves 

Filho, SN – Centro, SALGADO - Sergipe, no horário das 8 horas às 13 horas, ou ainda pelo e-

mail licitacao@salgado.se.gov.br; 

 

Edital: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no Setor de Licitação desta 

Prefeitura, ou ainda pelo endereço eletrônico http://www.salgado.se.gov.br/licitacoes, 

efetuando simples cadastro para download. 

 

Se no dia supracitado houver qualquer tipo de problema técnico para andamento do processo 

eletrônico, o certame será, automaticamente, transferido para o primeiro dia útil subsequente 

a data originalmente marcada, se outra data não tiver sido definida pelo Pregoeiro. 

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

mailto:licitacaosimaodias@yahoo.com.br
http://www.simaodias.se.gov.br/arquivos


 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO 

 
 

2 
 

1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na 

forma do Anexo VI e nas condições previstas neste Edital;  

 

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, 

a partir da data da sua assinatura. 

 

1.0 – DO OBJETO DO PREGÃO 

 

1.1. A presente licitação tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

E FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 

MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS E ATIVIDADES PÚBLICAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SALGADO E ORGÃOS PARTICIPANTES conforme disposições deste Edital 

e informações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

 

1.2. A quantidade total anual aproximada dos itens encontra-se no Anexo I – Termo de 

Referência.  

 

1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.2.2. Estima-se uma aquisição mínima de 10% (dez por cento) dos fornecimento 

registrados para o órgão gerenciador e órgãos participantes, em cumprimento aos termos do 

inciso II, do art. 9º. Do Decreto Federal 7.892/2013. 

1.2.3. Não serão admitidas adesões (caronas) à Ata de Registro de Preços derivada do 

presente processo (art. 9º, inciso III, Decreto Federal 7.892/2013). 

  

1.3. Os fornecimento deverão ser iniciados em no máximo 10 (dez) dias após a data de 

recebimento da Ordem de FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor,  

 

1.4. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.5. DA PREVISÃO DA DESPESA 

 

1.5.1. A previsão da despesa com a execução do objeto desta licitação está registrada nos autos 

do Processo Administrativo. O qual será divulgado ao iniciar a Fase de Lances para analise e 

aceitação ou não das melhores ofertas. 

 

 

2.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

 

2.1. São partes integrantes deste Edital: 

 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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ANEXO II: MODELO DE PROCURAÇÃO; 

 

ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES; 

 

ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 

 

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 

 

ANEXO VI: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

 

3.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. Por se tratar de Registro de Preços não há Previsão Orçamentária (§2º do Art. 7º, Decreto 

Federal 7.892/2013); 

 

4.0 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 

4.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realização 

do certame, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências 

ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável 

solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

 

4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

a realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas; 

 

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas 

ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil que anteceder a 

data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá 

ser aproveitada a título de recurso; 

 

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos 

legais; 

 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, 

serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser enviados 

exclusivamente para e-mail licitacao@salgado.se.gov.br; 

 

4.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 

estabelecidas; 

 

mailto:licitacaosimaodias@yahoo.com.br
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4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações 

do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes; 

 

5.0 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente 

estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja 

compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e 

normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

 

5.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;  

5.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão 

ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações 

do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);  

5.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 

objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através 

do site https://licitanet.com.br/;  

5.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos.  

5.4.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;  

5.4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que 

forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;  

5.4.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da sessão pública via internet;  

5.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;  
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5.4.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única 

e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  

5.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;  

5.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 

para imediato bloqueio de acesso;  

5.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir:  

5.5.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas 

em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial 

competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-

2a Câmara, Dou de 04/10/2011);  

5.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a 

consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;  

5.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 

este Município;  

5.5.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 

com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 

na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;  

5.5.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem 

assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  

5.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante.  

5.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;  

5.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 

ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no 

Edital;  
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5.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços;  

5.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 

a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  

5.6.5. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro, as 

mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 

interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos 

momentos e tempos adequados; 

6.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

 

6.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos da Portaria 

nº. 002 de 03 de janeiro de 2022, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

 

I. Coordenar o processo licitatório;  

II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo setor 

responsável pela sua elaboração;  

III. Conduzir a sessão pública na internet;  

IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório;  

V. Dirigir a etapa de lances;  

VI. Verificar e julgar as condições de habilitação;  

VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão;  

VIII. Indicar o vencedor do certame;  

IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  

X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação.  

 

7.0 - DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art. 9.o do Decreto Municipal nº. 040 de 
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30 de novembro de 2020), obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio 

https://licitanet.com.br/.  

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a) 

licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

7.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de SALGADO, promotor da licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

8.0 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTAÇÃO 

 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

8.1.1 Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados eletronicamente para que 

seja comprovada a veracidade destes.  A presente exigência tem foco apenas na celeridade do 

processo e não na desclassificação ou inabilitação da licitante. Em havendo dúvidas nos 

documentos anexados quanto a sua originalidade, serão solicitadas as cópias autenticadas 

posteriormente, que poderão ser enviadas via sistema ou via correio. O prazo de entrega dessas 

comprovações dependerá da urgência da Administração no objeto licitado, limitando-se a um 

prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas.  

8.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação 

exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.  

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.  

8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  
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8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

9.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá formular 

e encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em conformidade 

com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as especificações 

constantes do Termo de Referência, Anexo I, deste Edital, e conter, ainda, os seguintes dados:  

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data 

marcada para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o 

prazo citado nesta alínea;  

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado 

a 02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;  

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e 

despesas inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos 

e taxas e outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento. A 

falta de manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;  

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da 

conta corrente;  

9.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas no Edital e seus anexos.  

9.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

9.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo de 

Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão do 

fornecimento 

9.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) 

licitante deverá preencher as informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las no 

campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e neles deverão estar 

inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

fardamento, materiais utilizados durante o período de fornecimento, tributos diretos e 

indiretos incidentes sobre o objeto licitado.  
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9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente 

apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se 

houver.  

9.7. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br, não poderá 

conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante, telefone, 

endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na participação do 

certame licitatório. 

10.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

10.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

10.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.  

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.  

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

10.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO do Item.  

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
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de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados na tabela de itens do 

Termo de Referência deste Edital.  

10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances na forma 

estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente 

poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

10.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o 

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o Pregoeiro 

estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo arredondamentos a menor, 

no valor unitário.  

10.22. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo 

pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor. 

10.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a etapa 

de Aceitação, permanecendo “on-line” para a resposta de dúvidas por parte do Pregoeiro, bem 

como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de 

um “chat” bilateral.  

10.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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10.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 

(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

10.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

10.27. Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às 

Microempresas – ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames 

licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006.  

10.28. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante 

que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao 

certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 

com o Município, nos termos do Item – SANÇÕES.  

10.29. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

10.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1o da Lei Complementar nº 123/2006.  

10.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

10.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada;  

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor preço.  

10.33. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma:  
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I – a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta 

Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

10.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

10.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

10.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

11.0 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica. 

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação.  

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  
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11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz.  

11.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

11.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

11.9. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, 

art. 4.o da Lei nº 10.520/2002, nos termos do Anexo V deste Edital.  

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.o 

4.358/02 e ao Inciso XXXIII, do Art. 7o da CF, nos termos do Anexo III deste Edital. 

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública, nos termos do Anexo IV deste Edital. 

11.10. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

 

11.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta 

Comercial; 

 

11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto 

ou o contrato consolidado; 

 

11.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

 

11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados 

os seus administradores; 
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11.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

11.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do 

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

 

11.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 

11.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social 

com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos 

de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão 

emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 

 

11.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo 

ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 

 

11.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da 

Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

11.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, 

através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 

Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei. 

 

11.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 

 

11.4. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da 

seguinte documentação: 

 

11.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição 

Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até 30 

(trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes. 

 

11.5. – O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, será 

comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação. 

 

11.5.1. – A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da 

empresa: 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO 

 
 

15 
 

 

11.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal, conforme modelo no Anexo III (“Modelo – Declaração Relativo ao Trabalho de 

Menores”). 

 

11.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da 

empresa: 

 

11.6.1.1. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que 

está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de SALGADO - Sergipe a 

superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos, 

conforme modelo no Anexo IV (“Modelo – Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos”). 

 

11.7. - A Qualificação técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

 

11.7.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, com o objeto licitado, mediante apresentação de Atestado de Capacidade 

Técnica emitido por órgão público ou privado. 

12.0 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura 

da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) 

vencedor(es), que observará os termos do Decreto Federal n° 7.892/2013, da Lei n.º 8.666/93 e 

Lei n.º 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 

 

12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO VI) o modelo da Ata de Registro de Preços a 

serem celebradas. 

 

12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 

deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços – Anexa a este edital. 

 

12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de SALGADO - Sergipe, 

convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o 

compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do 

modelo que integra este Edital. 

 

12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso 

e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de SALGADO - Sergipe. 
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12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a 

Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das 

penalidades previstas neste Edital. 

 

12.2.3- O pregoeiro incluirá na Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os itens com preços iguais ao licitante vencedor na sequencia de classificação 

do certame, no caso do licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 

estabelecido, a administração poderá convocar esses licitantes para fazê-lo nas mesmas 

condições.  

 

12.2.4 – Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal 

convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, 

para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o 

interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha 

de custos anexa ao Termo de Referência. 

 

12.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 

Preços na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto 

dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.  

 

12.4- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme 

o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem 

ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 

fornecimento, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

12.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 

beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, 

por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado 

neste, for igual ou superior ao registrado. 

 

12.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na Imprensa Oficial e 

Site da Prefeitura de SALGADO e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

 

12.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos fornecimento, 

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 

bens registrados. 

 

12.9.1- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 

preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 

mercado. 

 

12.10- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei 

Federal n° 8.666/93, Lei n° 10.520/2002 e Decreto Federal 8.792/2013. 

 

12.11- Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o 

fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as 

obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por 

fato superveniente. 

 

12.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 

registro – equação econômico financeira. 

 

12.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item. 

 

12.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá 

convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, 

nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

 

13. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

13.1. Não serão permitidas adesões a Ata de Registro de Preços derivada deste processo, com 

base nos termos do Art. 9º. III, do Decreto Federal nº. 7.892/2013. 

.  

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

14.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  

 

14.1.1. Automaticamente:  

 

14.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;  

 

14.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados;  

 

14.1.1.3. Pelo Município de SALGADO, quando caracterizado o interesse público.  
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14.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

 

14.2.1. A pedido quando:  

 

14.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior;  

 

14.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

 

14.2.2. Por iniciativa do Município de SALGADO, quando:  

 

14.2.2.1.  Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

 

14.2.2.2.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório;  

 

14.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  

 

14.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

 

14.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 

da Ata de Registro de Preços;  

 

14.2.2.6.  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

 

14.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município de SALGADO fará 

o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova 

ordem de registro. 

 

15.0 – DO FORNECIMENTMO 

 

15.1. Os Produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal 

de SALGADO/ORGÃOS PARTICIPANTES, de forma parcelada, e deverão ser entregues no 

ALMOXARIFADO da Prefeitura Municipal de Salgado ou em Locais informados pelos órgãos 

participantes. 

 

15.2. O não fornecimento dos Produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do 

direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  
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15.3. Os Produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes 

de forma a atender a máxima qualidade. Os Produtos fornecidos que não atendam o padrão de 

qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal 

de SALGADO e órgãos participantes, tendo que ser realizado novamente no menor prazo 

possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência 

entre as especificações pré-fixadas e os Produtos fornecidos, poderão ser aplicadas ao 

Fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.  

 

15.4. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro 

do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, 

ou a licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.  

 

15.5. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato às instruções 

contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo 

vencedor do certame e ATA respectiva.  

 

15.6. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por 

empregados ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste 

último.  

 

15.7. A Prefeitura de SALGADO poderá, até o momento da emissão da Ordem de 

Fornecimento, desistir do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer 

direitos ao licitante vencedor.  

 

15.8. À critério da Prefeitura de SALGADO, o item poderá ter seu registro cancelado por ser 

considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.  

 

16.0 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

 

16.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e 

demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive 

a margem de lucro. 

 

16.2. O pagamento será feito na proporção dos fornecimento executados no período, segundo 

as ordens de fornecimento expedidas pela secretaria responsável, de conformidade com as 

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 

Certidões Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia, Previdenciária e Trabalhista 

do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
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16.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 

documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito 

na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 

 

16.2.1.1. As notas fiscais deverão ser encaminhadas ao setor competente, mensalmente de 

acordo com o fornecimento executados no período. 

 

16.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 

 

16.4. Sobre a Ata de Registro de Preços derivada deste processo não incidirá o reequilíbrio 

econômico financeiro previsto no Art. 65, II, “d” da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e 

consolidada, salvo nos casos previstos no item “12.9.” e subitens, deste Edital. 

16.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

16.6. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

16.7. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

16.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

16.8.1.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

16.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
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IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

16.9.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 16.9 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

16.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor.  

 

17.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações 

legais, a licitante que:  

17.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;  

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;  

17.1.3. Apresentar documentação falsa;  

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;  

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

17.1.6. Não mantiver a proposta;  

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;  

17.1.8. Fizer declaração falsa; 

17.1.9. Cometer fraude fiscal.  

17.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa 

Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial 

do contrato:  

17.2.1. Advertência;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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17.2.2. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento, no caso de 

recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da ata;  

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou rescisão por 

culpa da Empresa Proponente;  

17.2.4. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de outras 

obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.  

18.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

18.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

18.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a) 

Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação.  

18.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo 

de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por 

meio eletrônico, havendo campo específico para esse fim no site https://www.licitanet.com.  

18.4. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais 

também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

18.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do 

direito de recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante 

declarado(a) vencedor(a).  

18.6. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.  

18.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

18.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato do(a) Pregoeiro(a), 

quando este(a) mantiver a sua decisão.  

18.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na 

sala da COMISSÃO DE LICITAÇÃO: Avenida João Alves Filho, SN, Centro, SALGADO, SE.  

18.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a) pregoeiro(a) 

adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

19.0 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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19.1. Não sendo interpostos recursos, e/ou decididos estes, o(a) Pregoeiro(a) fará a adjudicação 

do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es), após o que encaminhará à autoridade competente 

para homologação da licitação.  

19.2. Havendo recurso, após deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente fará a 

adjudicação do objeto, homologando em favor do(a) licitante vencedor(a).  

19.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades 

previstas no Item – DAS SANÇÕES. Neste caso, o pregoeiro examinará as ofertas 

subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de classificação, até 

apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para negociar 

redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o Contrato. 

20.0 – DO PROCEDIMENTO PARA APLICAÇÕES DE SANÇÕES 

 

20.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a 

aplicação de penalidades, o agente público, responsável pela gestão ou pela fiscalização do 

contrato, emitirá notificação escrita a empresa proponente, para regularização da situação;  

Parágrafo único – A notificação a que se refere o caput deste artigo, será enviada pelos correios, 

com aviso de recebimento, ou entregue a empresa proponente mediante recibo ou, na sua 

impossibilidade, publicada em jornal de circulação no Município;  

20.2. Não havendo regularização da situação por parte da empresa proponente, em até 48 

(quarenta e oito) horas após o recebimento da notificação, a unidade gestora da ata, deverá 

encaminhar à CPL, que, após a verificação da documentação, encaminhará à SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO para instaurar processo administrativo punitivo;  

20.3. A Contratante, encaminhará cópias dos documentos abaixo, conforme a situação, da 

seguinte forma:  

I – Ofício dirigido à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO relatando a 

ocorrência, as providências adotadas e os prejuízos causados à Administração Municipal pela 

inadimplência contratual;  

II – Termo de recebimento de Produtos ou termo de recebimento ou acompanhamento de 

fornecimento;  

III – Nota de empenho ou, instrumento equivalente;  

IV – Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do contrato; 

 V – Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento ao contratado;  

VI – Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:  
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a) Nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;  

b) Notificações não atendidas; ou  

c) Laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, 

emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato;  

VII – Documentos enviados pelo contratado relativo às ocorrências;  

VIII – Cópia do AR ou, publicação no D.O.M. (DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO).  

20.4. A Comissão de Licitações deverá instruir o processo, antes de encaminhar à A 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com os seguintes documentos:  

a) Edital, convite, dispensa ou inexigibilidade e proposta da contratada;  

b) Cópia da ata;  

20.5. A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO notificará à contratada quanto da instauração 

de processo punitivo pelo inadimplimento contratual, através de Aviso de Recebimento – AR, 

ou entregue ao fornecedor mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação no DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO, quando começará a contar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

apresentação de defesa prévia.  

20.6. Não acolhidas as razões de defesa apresentadas pela contratada, ou, em sua ausência, 

situação em que será presumida a concordância da contratada com os fatos apontados, a 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a 

serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e na ata.  

20.7. Acolhido o parecer da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO pelo GESTOR, este, através 

de portaria, aplicará a penalidade à contratada pelo descumprimento contratual, com 

notificação obrigatória ao mesmo por AR, publicação no Diário Oficial do Município.  

20.8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, 

nos termos do Art. 109 da Lei no 8.666/93.  

20.9. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo será 

instruído pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO e submetido à Representação da 

Procuradoria-Geral do Município para emissão de parecer, após o que, homologado pelo 

GESTOR, deverá ser publicado no Diário Oficial do Município.  

21.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem 

comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração. 
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21.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro caso, 

mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 

 

21.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da 

sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

 

21.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

 

21.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de execução 

de fornecimento, mas apenas mera expectativa de contratação. 

 

21.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação 

de execução do objeto licitado quando recebido a Ordem de fornecimento juntamente com sua 

Nota de Empenho. 

 

21.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações 

dela decorrentes. 

 

21.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços 

praticados no Registro objeto dessa licitação. 

 

21.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do Gestor Municipal. 

 

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem 

e inclui se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

 

21.11. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (079)3651.1297 (Comissão de 

Pregões da Prefeitura de SALGADO) das 08hs00min às 13hs00min, ou ainda pelo email 

licitacao@salgado.se.gov.br. 

 

21.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no 

horário de 08hs00min às 13hs00min, na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de 

SALGADO, situada à Avenida João Alves Filho, SN – Centro de SALGADO – Sergipe, ou pelo 

endereço eletrônico http://www.salgado.se.gov.br/licitacoes; 

 

21.13- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no 

Anexo – Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 

observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

 

21.14- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 

indenização, fica assegurado a autoridade competente: 

mailto:licitacaosimaodias@yahoo.com.br
http://www.simaodias.se.gov.br/arquivos
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21.14.1. - Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, 

dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 

 

21.14.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando 

ciência aos interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto 

na Lei Federal n° 8.666/93. 

 

 

22.0 - DO FORO 

 

22.1. Fica eleito o Foro de SALGADO - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do 

presente instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

 

SALGADO – SE, 15  de junho de 2022. 

 

 

 

Dilma Moreira de Oliveira 

Pregoeiro(a) Oficial 
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ANEXO I 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 004/2022 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVA 

 

1.1. DA NECESSIDADE: A Administração Pública de Salgado possui diversos programas 

sociais e de saúde onde existem atendimentos permanentes durante todo o dia. Nesses 

atendimentos há sempre a necessidade de oferecer, não apenas lanches mais alimentos que 

equivalem a café da manhã, almoço e as vezes até jantar. Além disso, a própria área 

administrativa do município, possui recepções onde os munícipes na espera de atendimento 

possuem cafezinho e alguns pequenos petiscos como biscoitos a disposição para se servirem, 

sem esquecer dos próprios funcionários que se utilizam desses pequenos passatempos em 

forma de pequenos lanches. Não há como oferecer tais opções de alimentos e serviços sem a 

devida aquisição por meio de empresas que trabalhem com esse tipo de fornecimento, o que 

justifica o pretenso registro de preços a ser celebrado através de um processo licitatório 

convencional e legal. 

 

1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: O objeto licitado, caracteriza-se como 

de natureza comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e 

facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão com base no Menor Preço por 

Item, de acordo com o Art. 45 §1o inciso I da Lei no 8.666/93 e Art. 4 inciso X da Lei 10.520/02, 

por meio de especificações usuais praticadas no mercado.  

1.3. ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: A adoção do sistema de registro de preços para 

este objeto, justifica-se em razão da execução ser parcelada e com frequente atuação no 

desenvolvimento dos trabalhos municipais, além de ser dificílimo definir previamente o 

quantitativo exato a ser utilizado pelo órgão.  

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

GENEROS ALIMENTICIOS PARA MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS E ATIVIDADES 

PÚBLICAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO E ORGÃOS PARTICIPANTES 

conforme as especificações mínimas, quantitativas e demais condições constantes neste Termo, 

descritos na forma abaixo: 

 
Item Código Produto/Serviço Unid Qtde Unitário (Estimado) Total (Estimado) 

1 38969 AÇÚCAR CRISTAL- UND 24.500,0000 4,6000 112.700,00 

Especificação AÇÚCAR CRISTAL, COMUM, EMBALADO EM SACO POLIETILENO TRANSPARENTE, FECHADO HERMETICAMENTE, EM EMBALAGEM 
DE 1 KG, DEVENDO CONTAR DA EMBALAGEM, DE FORMA LEGÍVEL, A DATA DE FABRICAÇÃO E O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
6 MESES DA DATA DE ENTREGA - SACO C/ 1 KG. 

2 38978 CAFÉ EM PÓ, TORRADO E MOÍDO, TIPO TRADICIONAL- UND 23.000,0000 9,5600 219.880,00 
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Especificação CAFÉ EM PÓ, TORRADO E MOÍDO, TIPO TRADICIONAL, AUSÊNCIA DE SUJIDADE, PARASITOS E LARVAS. A EMBALAGEM A VÁCUO 
TIPO TIJOLINHO DEVE CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE E OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE. O PRODUTO DEVE 
CONTER VALIDADE MÍNIMA DE1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALADOS E PACOTES PLÁSTICOS RESISTENTES DE 
250G.  

3 

38976 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA- PCT 7.380,0000 7,5800 55.940,40 

Especificação BISCOITO DOCE TIPO MAISENA: INGREDIENTES A PARTIR DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA DE FERRO E ACIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, ÓLEO VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, LEITE EM PÓ. PACOTES COM 400G. 

4 38977 BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, PCT- PCT 7.380,0000 6,4000 47.232,00 

Especificação BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, PCT. 400GRS DEVERÁ CONTER NO RÓTULO OU IMPRESSÃO NA EMBALAGEM OS 
DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES.  PACOTES DE 400G. 

5 39003 MARGARINA VEGETAL, CREMOSA C/SAL- UND 1.590,0000 9,2900 14.771,10 

Especificação MARGARINA VEGETAL, CREMOSA C/SAL, ACONDICIONADA EM POTE PLÁSTICO DE 500GRS. DEVENDO CONSTAR NO RÓTULO OU 
IMPRESSO NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES DA 
DATA DE ENTREGA - POTE PLÁSTICO C/500GRS. 

6 39035 CHÁS- CX 2.656,0000 4,7700 12.669,12 

Especificação CHÁS INDUSTRIALIZADOS EM SACHÊS, CAIXAS DE CERCA DE 10G, CONTENDO 10 SACHÊS,  SABORES: CAMOMILA, CIDREIRA, 
ERVA DOCE, BOLDO 

7 38968 ACHOCOLATADO- UND 2.500,0000 16,8800 42.200,00 

Especificação ACHOCOLATADO, EM PÓ A BASE DE AÇÚCAR CACAU, MALTODEXTRINA, COMPLEXO VITAMÍNICO, SAL, LEITE EM PÓ INTEGRAL. 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL MÍNIMA (100G): 3G DE PROTEÍNA, 1,5 G DE LIPÍDIOS, 92G DE HIDRATO DE CARBONO, 393KCLA, 
EMBALAGEM EM PACOTE DE POLIETILENO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, 200G. 

8 38973 APRESUNTADO, EM BARRA, RESFRIADO. EMBALAGEM 
EM FILME PVC, COM 1 KG TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 

UND 1.500,0000 25,7800 38.670,00 

Especificação APRESUNTADO, EM BARRA, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME PVC, COM 1 KG TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
DA DATA DA ENTREGA, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DA DIPOA E DA ANVISA. 9 38974 ARROZ BRANCO, TIPO 1- UND 900,0000 4,4300 3.987,00 

Especificação ARROZ BRANCO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM SACO POLIETILENO TRANSPARENTE, FECHADO HERMETICAMENTE, DEVENDO 
CONTER NO ROTULO OU IMPRESSO NA EMBALAGEM DE FORMA LEGÍVEL A DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE - 
EMBALAGEM C/ 1 KG. 10 38975 ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1- UND 900,0000 4,6500 4.185,00 

Especificação ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM SACO POLIETILENO TRANSPARENTE, FECHADO HERMETICAMENTE, 
DEVENDO CONTER NO ROTULO OU IMPRESSO NA EMBALAGEM DE FORMA LEGÍVEL A DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE - EMBALAGEM C/ 1 KG. 

11 38979 CALDO DE FRANGO/CARNE- UND 500,0000 6,5000 3.250,00 

Especificação CALDO DE FRANGO/CARNE CAIXA COM 57 GRAMAS CONTENDO 06 TABLETES, ESPECIFICAÇÃO: SAL, GORDURA VEGETAL, 
AMIDO, AÇÚCAR, ALHO, CARNE BOVINA, SALSA, PIMENTA VERMELHA, LOURO, REALÇADORES DE SABOR, GLUTAMATO, 
MONOSÓDICO E INOSINATO SIDDÓDICO, AROMATIZANTES, CORANTES CARAMELO E NATURAL, URUCUM, ACIDULANTE, ACÍDO 
CITRICO, CONTÉM GLÚTEM, MCONTÉM TRAÇOS DE LEITE, OVOS, SOJA, AIPO E MOSTARDA. 

12 38980 CARNE DE BOI, 1ª QUALIDADE (MOIDA) IN NATURA - KG 500,0000 42,3300 21.165,00 

Especificação CARNE DE BOI, 1ª QUALIDADE (MOIDA) IN NATURA - FRESCA, RESFRIADA OU CONGELADA, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
DE POLIETILENO APROPRIADO, DE ACORDO COM AS NORMAS DO MINISTÉRIO DE AGRICULTURA, EM PCT COM PRAZO DE 
VALIDADE DE 48HORAS SOB REFRIGERAÇÃO, E CONGELAMENTO DE 1(UM) ANO. 

13 38981 CHARQUE BOVINO DIANTEIRO, CURADA, SECA, A BASE 
DE CARNE BOVINA, SAL, EMBALADA A VÁCUO - 

KG 148,0000 41,6700 6.167,16 

Especificação CHARQUE BOVINO DIANTEIRO, CURADA, SECA, A BASE DE CARNE BOVINA, SAL, EMBALADA A VÁCUO - CRAYOVAC, DE ACORDO 
COM AS NORMAS DO MINISTÉRIO DE AGRICULTURA, EM PCT COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA DATA DE 
ENTREGA. 14 38982 COLORÍFICO, EM PÓ- UND 300,0000 2,8200 846,00 

Especificação COLORÍFICO, EM PÓ, ACONDICIONADO EM SACO POLIETILENO TRANSPARENTE (EMBALAGEM C/ 100GRS), FECHADO 
HERMETICAMENTE, DEVERÁ CONTER NO RÓTULO OU IMPRESSO NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA - PACOTE C/ 100GRS. 

15 38983 CONDIMENTO MISTO, EM PÓ (COMINHO)- UND 300,0000 1,8700 561,00 

Especificação CONDIMENTO MISTO, EM PÓ (COMINHO), ACONDICIONADO EM SACO POLIETILENO - EMBALAGEM C/ 100GRS COM PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA. 

16 38984 CREME DE LEITE PASTEURIZADO - UND 400,0000 8,0800 3.232,00 

Especificação CREME DE LEITE PASTEURIZADO - CREME DE LEITE PASTEURIZADO, SABOR SUAVE, CONSISTÊNCIA FIRME, EMBALADO EM POTES 
DE POLIETILENO COM APROXIMADAMENTE 200G DE PESO LÍQUIDO, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, COM TAMPA RESISTENTE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA. VALIDADE DE ATÉ 60 DIAS. EMBALAGEM 200G 

17 38985 DOCE DE GOIABADA, ACONDICIONADA EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 500G. 

UND 156,0000 4,2800 667,68 

Especificação DOCE DE GOIABADA, ACONDICIONADA EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500G. 

18 38986 AVEIA EM FLOCOS FINOS - UND 200,0000 6,3000 1.260,00 

Especificação AVEIA EM FLOCOS FINOS ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 15% POR PESO, 
ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICO APROPRIADOS, FECHADOS, REEMBALADO EM CAIXA DE PAPEL VEDADA DE 200G COM 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA. 

19 38987 FARINHA DE MANDIOCA, TIPO 1- UND 300,0000 8,7700 2.631,00 

Especificação FARINHA DE MANDIOCA, TIPO 1, SECA, FINA, BRANCA, ACONDICIONADA EM SACO POLIETILENO TRANSPARENTE DE 01 KG, 
FECHADO HERMETICAMENTE, CONTENDO NO RÓTULO OU IMPRESSO NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDO - SACO C/1 KG. 
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20 38988 FARINHA DE MILHO FLOCADA- UND 500,0000 3,8100 1.905,00 

Especificação FARINHA DE MILHO FLOCADA, TIPO FLOCOS ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO DE 500G, FECHADO HERMETICAMENTE, 
CONTENDO NO RÓTULO DADOS DO FABRICANTE COMPOSIÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 

21 38989 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL - UND 800,0000 6,8800 5.504,00 

Especificação FARINHA DE TRIGO ESPECIAL FORTIFICADA COM ÁCIDO FÓLICO E FERRO CONFORME LEGISLAÇÃO, PARA USO CASEIRO, BRANCA, 
COM GLÚTEN, SEM CONSERVANTES OU ADITIVA, EMBALADA EM PACOTE HERMÉTICO DE 1 KG CONTENDO INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA. 

22 38990 FARINHA LÁCTEA- UND 250,0000 8,9300 2.232,50 

Especificação FARINHA LÁCTEA, A BASE DE FARINHA DE TRIGO, LEITE EM PÓ INTEGRAL, AÇÚCAR, SAL, ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E SAI 
MINERAIS, FERRO E FIBRAS. COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL MÍNIMA (100G): 11G DE PROTEÍNA, 69 GRAMAS DE HIDRATO DE 
CARBONO, VALOR CALÓRICO 400 KCAL, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 10% POR 
PESO, ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICO APROPRIADOS, FECHADOS, REEMBALADO EM CAIXA DE PAPEL VEDADA DE 230G. 

23 38991 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1- UND 700,0000 12,7000 8.890,00 

Especificação FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, ACONDICIONADO EM SACO POLIETILENO TRANSPARENTE, FECHADO HERMETICAMENTE, BEM. 1 KG 
DEVENDO CONTER NO ROTULO OU IMPRESSO NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE - SACO C/ 1 KG. 

24 38992 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO- UND 100,0000 5,9900 599,00 

Especificação FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, EMBALAGEM COM 100G HERMETICAMENTE VEDADA E RESISTENTE COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA. 

25 38993 GELATINA EM PÓ- UND 96,0000 13,3500 1.281,60 

Especificação GELATINA EM PÓ, SABOR MORANGO, DEVERÁ CONTER NO RÓTULO OU IMPRESSÃO NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES.  PACOTES DE 1KG. 

26 38994 GOMA DE TAPIOCA SECA- UND 100,0000 7,3600 736,00 

Especificação GOMA DE TAPIOCA SECA, PRONTA PARA USO, CONTENDO FÉCULA DE MANDIOCA ÁGUA E SAL. PRODUTO OBTIDO POR 
PROCESSAMENTO ADEQUADO, PREFERENCIALMENTE ECOLÓGICO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIVRE DE CONTAMINAÇÃO FÍSICA 
OU QUÍMICA, A MASSA PREPARADA DEVE APRESENTAR EM SUA COLORAÇÃO TONALIDADES REGULARES. DEVE SER LEVE COM 
COLORAÇÃO CLARA E UNIFORME. NÃO APRESENTAR ODOR DE FERMENTAÇÃO.  PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 10 DIAS DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 1 KG. 

27 38995 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM FERMENTO - UND 500,0000 5,1800 2.590,00 

Especificação FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM FERMENTO FORTIFICADA COM ACIDO FÓLICO E FERRO CONFORME LEGISLAÇÃO, PARA USO 
CASEIRO, BRANCA, COM GLÚTEN, SEM CONSERVANTES OU ADITIVA, EMBALADA EM PACOTE HERMÉTICO DE 1 KG CONTENDO 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA. 

28 38996 LEITE CONDENSADO TRADICIONAL- UND 4.000,0000 7,1100 28.440,00 

Especificação LEITE CONDENSADO TRADICIONAL CONTENTO NO MÍNIMO 395G, EM LATA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

29 38997 LEITE DE COCO- UND 2.000,0000 12,6200 25.240,00 

Especificação LEITE DE COCO, PRODUTO OBTIDO DA EMULSÃO AQUOSA EXTRAÍDA DO ENDOSPERMA DO FRUTO DO COQUEIRO. (COCOS 
NUCIFERA L.), ATRAVÉS DE PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO. GARRAFA DE PLÁSTICO POLIETILENO ATÓXICO E INTEGRO. 
EMBALAGEM DE 500 ML. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 

30 38998 LEITE EM PÓ DESNATADO- UND 1.200,0000 12,5300 15.036,00 

Especificação LEITE EM PÓ DESNATADO, LEITE EM PÓ, DESNATADO INSTANTÂNEO, COM TEOR DE MATÉRIA GORDA MENOR QUE 1,5%, 
DESNATADO, ENVASADO EM RECIPIENTES HERMÉTICO E LACRADO LATA LACRADA, FECHADA, VALIDADE MÍNIMA 10 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA MA-369 DE 04/09/97 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELO MAPA VOLUME DA EMBALAGEM MÁXIMO ATE 200 GR. 

31 38999 LEITE EM PÓ INTEGRAL- UND 7.000,0000 7,4000 51.800,00 

Especificação LEITE EM PÓ INTEGRAL, PC C/200G. (PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM TEOR DE GORDURA MAIOR OU IGUAL A 26%, 
CONTENDO AÇÚCARES, PROTEÍNAS E OUTRAS SUBSTANCIAS MINERAIS DE COR BRANCA AMARELADA, SABOR E ODOR 
AGRADÁVEL, NÃO RANÇOSO, PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO, EMBALAGEM CONTENDO MARCA DO FABRICANTE E 
CARIMBO DO SIFOU SIE/SE DE ACORDO COM AS NORMAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO COM 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS, DA DATA DE ENTREGA). 

32 39000 LINGUIÇA CALABRESA- UND 756,0000 25,6000 19.353,60 

Especificação LINGUIÇA CALABRESA  PRODUTO CÁRNEO INDUSTRIALIZADO ELABORADO A PARTIR DE CARNES DE UMA OU MAIS ESPÉCIES DE 
ANIMAIS DE AÇOUGUE, OBTIDO NA FORMA CRUA OU COZIDO, DESSECADO OU NÃO, DEFUMADO OU NÃO, CURADO OU NÃO, 
ADICIONADO OU NÃO DE GORDURAS, TOUCINHO, ADICIONADO DE INGREDIENTES E EMBUTIDOS EM TRIPAS NATURAIS OU 
ARTIFICIAIS. OS PRODUTOS DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4, 31/03/2000, DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. OS PRODUTOS DEVERÃO CONTER APENAS OS ADITIVOS PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE.  A EMBALAGEM 
INICIAL DO PRODUTO DEVERÁ SER RESISTENTE, TRANSPARENTE, ATÓXICO, CONTENDO PESO DE 1 KG, ROTULADA DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

33 39001 MACARRÃO SÊMOLA, TIPO AVE MARIA- UND 1.250,0000 15,1800 18.975,00 

Especificação MACARRÃO SÊMOLA, TIPO AVE MARIA, EMBALADO EM SACO POLIETILENO TRANSPARENTE FECHADO HERMETICAMENTE, 
CONTENDO NO RÓTULO OU IMPRESSO NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
NO MÍNIMO 01 ANO - PACOTE COM 500G. 

34 39002 MACARRÃO SÊMOLA, TIPO ESPAGUETE- UND 1.500,0000 15,1800 22.770,00 

Especificação MACARRÃO SÊMOLA, TIPO ESPAGUETE, EMBALADO EM SACO POLIETILENO TRANSPARENTE FECHADO HERMETICAMENTE, 
CONTENDO NO RÓTULO OU IMPRESSO NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
NO MÍNIMO 01 ANO - PACOTE COM 500G. 

35 39004 MILHO DE MUNGUNZÁ – UND 1.000,0000 3,8300 3.830,00 

Especificação MILHO DE MUNGUNZÁ – GRÃOS INTEIROS PARA PREPARO DE MUNGUNZÁ, AMARELOS, COM ASPECTO, COR E CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE PENSANDO 500G. 

36 39005 MISTURA PARA PREPARO DE BOLO, PACOTE COM 
400GR- 

UND 1.000,0000 5,6500 5.650,00 
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Especificação MISTURA PARA PREPARO DE BOLO, PACOTE COM 400GR, CONSTITUÍDO POR FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, 
HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO, SAL, PODENDO SER ACRESCIDO DE FERMENTO QUÍMICO, NÃO ADMITINDO ADIÇÃO DE SOJAS 
E SEUS DERIVADOS, DEVERÁ SER DE FÁCIL PREPARO PELA ADIÇÃO DE ÁGUA E COZIMENTO RÁPIDO COM ASPECTO COR, CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIO, EMBALADO POR SACO DE POLIETILENO, ATÓXICO, A DATA DE VALIDADE DEVERÁ CONSTAR DA EMBALAGEM 
À EMBALAGEM SECUNDÁRIA. 

37 39006 MOLHO DE TOMATE, SABOR TRADICIONAL 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM HERMETICAMENTE 
FECHADA COM 370 ML. VALIDADE MÍNIMA DE 3 

UND 2.384,0000 7,2100 17.188,64 

Especificação MOLHO DE TOMATE, SABOR TRADICIONAL ACONDICIONADO EM EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA COM 370 ML. VALIDADE 
MÍNIMA DE 3 MESES. 

38 39007 ÓLEO DE SOJA REFINADO- UND 2.240,0000 11,7200 26.252,80 

Especificação ÓLEO DE SOJA REFINADO, FLUIDO, PURO, ENVASADO EM GARRAFA PET, ADEQUADA PARA CONDIÇÕES PREVISTA DE 
ARMAZENAMENTO E QUE CONFIRA UMA PROTEÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA - GARRAFA 
PET C/ 900 ML. 39 39008 OVO BRANCO, CLASSE A- UND 600,0000 16,2100 9.726,00 

Especificação OVO BRANCO, CLASSE A, TIPO 3 GRANDE. PRODUTO FRESCO DE AVE GALINÁCEA, TIPO GRANDE, ÍNTEGRO, SEM MANCHAS OU 
SUJIDADES, COR, ODOR OU SABOR ANORMAIS; ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA COM 30 UNIDADES. 
PROVENIENTE DE AVICULTOR COM INSPEÇÃO OFICIAL, DEVENDO ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DO REGULAMENTO INTERNO DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL- RISPOA/MA RESOLUÇÃO N° 05 DE 05/7/91 - CIPOA/MA. 

40 39010 POLPA DE FRUTA, EMBALAGEM COM 1 KG SABORES 
VARIADOS- 

UND 1.500,0000 21,7400 32.610,00 

Especificação POLPA DE FRUTA, EMBALAGEM COM 1 KG SABORES VARIADOS ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE 
FECHADO HERMETICAMENTE INDICADO E COMPOSIÇÃO QUÍMICA E DATA DE VALIDADE. 

41 39011 QUEIJO PRATO, EM BARRA- UND 596,0000 49,2400 29.347,04 

Especificação QUEIJO PRATO, EM BARRA, RESFRIADA. EMBALAGEM EM FILME PVC, COM 1 KG TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 3 MESES 
DA DATA DE ENTREGA, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DA DIPOA E DA ANVISA. 42 39012 REFRIGERANTE EM GARRAFA, TIPO PET 2 LITROS- FD 800,0000 46,3000 37.040,00 

Especificação REFRIGERANTE EM GARRAFA, TIPO PET 2 LITROS, NOS SABORES COLA, LARANJA, UVA, LIMÃO E GUARANÁ, FARDO COM 6 
UNIDADES. 43 39013 SAL REFINADO- PCT 300,0000 2,4400 732,00 

Especificação SAL REFINADO, IODADO, ACONDICIONADO EM SACO POLIETILENO TRANSPARENTE HERMETICAMENTE FECHADO COM 01 KG, 
CONTENDO NO RÓTULO OU IMPRESSO NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
- PACOTE C/ 1 KG. 

44 39015 VINAGRE DE ÁLCOOL, ACONDICIONADO EM GARRAFA 
PET COM 500 ML- 

UND 896,0000 2,5800 2.311,68 

Especificação VINAGRE DE ÁLCOOL, ACONDICIONADO EM GARRAFA PET COM 500 ML, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 6 MESES 
DA DATA DE ENTREGA - GARRAFA PET C/ 500 ML. 

45 39016 CARNE BOVINA, TIPO ALCATRA/COXÃO MOLE SEM 
OSSO- 

KG 1.000,0000 41,4200 41.420,00 

Especificação CARNE BOVINA, TIPO ALCATRA/COXÃO MOLE SEM OSSO, EMBALAGEM PRIMÁRIA EXTERNA E NO PONTO DE CONSUMO, DE 
ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES DA CNNPA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. E COM PRAZO DE VALIDADE 
DE ATÉ 03 MESES SOB REFRIGERAÇÃO E DE 07 A 30 DIAS EM TEMPERATURA AMBIENTE. O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR 
BOAS CONDIÇÕES PARA USO SERÁ RECUSADO NO ATO DA ENTREGA. 

46 39017 FRANGO- KG 2.500,0000 20,5200 51.300,00 

Especificação FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADO. EMBALAGEM EM FILME EM PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCASSE 
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA N. 304 DE 22/04/96 E N. 105 DE 
19/05/99, DA LEI MUNICIPAL/VIGILÂNCIA SANITÁRIA N. 5504/99 E RESOLUÇÃO RDC N. 13 DE 02/01/2001. 

47 39018 MILHO DE PIPOCA, EMBALAGEM CONTENDO 500 
GRAMAS 

PCT 800,0000 4,5400 3.632,00 

Especificação MILHO DE PIPOCA, EMBALAGEM CONTENDO 500 GRAMAS 

48 39019 FARINHA DE MANDIOCA FERMENTDA OU PUBADA, E 
PENEIRADA (PUBA), PARA PREPARO DE MINGAU OU 
BOLO, 100G 

KG 100,0000 5,4300 543,00 

Especificação FARINHA DE MANDIOCA FERMENTDA OU PUBADA, E PENEIRADA (PUBA), PARA PREPARO DE  MINGAU OU BOLO, 100G 

49 39020 QUEIJO PARMESÃO RALADO, 50G PCT 500,0000 5,5000 2.750,00 

Especificação QUEIJO PARMESÃO RALADO, 50G 

50 39021 FERMENTO BIOLOGICO SECO, 500G UND 248,0000 22,7400 5.639,52 

Especificação FERMENTO BIOLOGICO SECO, 500G 

51 39022 CREMOGEMA-MISTURA A BASE DE AMIDO DE MILHO 
PARA PREPARO DE MINGAU (SABOR TRADICIONAL, 
TIPO CREMOGEMA), 500G 

CX 800,0000 10,0000 8.000,00 

Especificação CREMOGEMA-MISTURA A BASE DE AMIDO DE MILHO PARA PREPARO DE MINGAU (SABOR TRADICIONAL, TIPO CREMOGEMA), 500G  

52 39023 AMIDO DE MILHO (TIPO MAISENA), 500G CX 800,0000 8,4100 6.728,00 

Especificação AMIDO DE MILHO (TIPO MAISENA), 500G 

53 39025 MILHO VERDE E ERVILHA, EMBALADO EM LATA DE 
CERCA DE 200G 

LA 300,0000 4,5000 1.350,00 

Especificação MILHO VERDE E ERVILHA, EMBALADO EM LATA DE CERCA DE 200G 

54 39026 LEITE DE GADO PASTEURIZADO, EMBALAGEM DE 1 
LITRO, CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES 

CX 1.500,0000 71,4300 107.145,00 

Especificação LEITE DE GADO PASTEURIZADO, EMBALAGEM DE 1 LITRO, CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES 

55 39027 CHOCOLATE EM PÓ 100% CACAU, 500G CX 50,0000 44,9600 2.248,00 
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Especificação CHOCOLATE EM PÓ 100% CACAU, 500G 

56 39028 QUEIJO COALHO, 1KG KG 300,0000 43,7700 13.131,00 

Especificação QUEIJO COALHO, 1KG 

57 39030 MASSA DE SÊMOLA COM OVOS PARA LASANHA, 500G CX 192,0000 7,9500 1.526,40 

Especificação MASSA DE SÊMOLA COM OVOS PARA LASANHA, 500G 

58 39031 CRAVO DA ÍNDIA, PACOTE DE CERCA DE 12G CX 88,0000 2,1100 185,68 

Especificação CRAVO DA ÍNDIA, PACOTE DE CERCA DE 12G 

59 39033 BEBIDA LACTEA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1L, NOS 
SABORES MORANGO, AMEIXA, SALADA DE FRUTAS 

UND 2.000,0000 5,1700 10.340,00 

Especificação BEBIDA LACTEA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1L, NOS SABORES MORANGO, AMEIXA, SALADA DE FRUTAS. 

60 39034 SUCO NATURAL DE FRUTAS, INDUSTRIALIZADO, 
SABORES DIVERSIFICADOS, 1L 

UND 1.000,0000 9,3300 9.330,00 

Especificação SUCO NATURAL DE FRUTAS, INDUSTRIALIZADO, SABORES DIVERSIFICADOS, 1L 

61 39038 MUCILON- PCT 800,0000 11,9300 9.544,00 

Especificação MUCILON- CEREAL INFANTIL, MULTICEREAIS, COMPOSTO DE PROBIÓTICO BIFIDES BL (BIFIDOBACTERIUM LACTIS) E NUTRIENTES 
ESSENCIAIS COMO ZINCO, VITAMINA A, VITAMINA C E FERRO DE MELHOR ABSORÇÃO (TIPO MUCILON), 400G 

62 39036 STEVIA- ADOÇANTE DIETÉTICO STÉVIA, EM 
EMBALAGEM DE CERCA DE 60G 

UND 150,0000 17,2300 2.584,50 

Especificação STEVIA - ADOÇANTE DIETÉTICO STÉVIA, EM EMBALAGEM DE CERCA DE 60G 

63 39037 FRANGO CONGELADO CORTE TIPO PEITO, 1KG KG 1.300,0000 22,2700 28.951,00 

Especificação FRANGO CONGELADO CORTE TIPO PEITO, 1KG 

64 39009 PÃO MASSA FINA TIPO HOT DOG, PCT 3.480,0000 7,7300 26.900,40 

Especificação PÃO MASSA FINA TIPO HOT DOG, 1ª QUALIDADE ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICOS DE POLIETILENO, COM 10 UNIDADES, 
COM PRAZO DE VALIDADE DE 07 DIAS. 

65 39032 QUEIJO MUSSARELA, 1KG KG 1.144,0000 40,3400 46.148,96 

Especificação QUEIJO MUSSARELA, 1KG 

66 39014 SALSICHA EM CONSERVA PARA HOT DOG, BEM. C/01 
KG- 

KG 692,0000 9,7300 6.733,16 

Especificação SALSICHA EM CONSERVA PARA HOT DOG, BEM. C/01 KG, (RESFRIADA OU CONGELADA, SEM PIMENTA, A GRANEL COM PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 30(TRINTA) DIAS DA DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM CONTENDO MARCA DO FABRICANTE E CARIMBO DO 
SIF OU SIE/SE DE ACORDO COM AS NORMAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO).  

67 38970 ÁGUA MINERAL, POTÁVEL SEM GÁS, ACONDICIONADA 
EM GARRAFÕES DE 20 (LITROS) COM LACRE DE 
SEGURANÇA. 

UND 5.000,0000 18,6000 93.000,00 

Especificação ÁGUA MINERAL, POTÁVEL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFÕES DE 20 (LITROS) COM LACRE DE SEGURANÇA. 

68 38971 ÁGUA MINERAL, POTÁVEL SEM GÁS, ACONDICIONADA 

EM COPO DE 200ML COM LACRE DE SEGURANÇA. 

UND 2.000,0000 2,4200 4.840,00 

Especificação ÁGUA MINERAL, POTÁVEL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM COPO DE 200ML COM LACRE DE SEGURANÇA. 

69 38972 ÁGUA MINERAL, POTÁVEL SEM GÁS, ACONDICIONADA 
EM GARRAFAS DE 1,5L (LITROS) COM LACRE DE 
SEGURANÇA. 

UND 2.000,0000 2,4500 4.900,00 

Especificação ÁGUA MINERAL, POTÁVEL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFAS DE 1,5L (LITROS) COM LACRE DE SEGURANÇA. 

70 39024 AZEITONAS VERDES, COM CAROÇO, COMPOSTO EM 
EMBALAGEM DE 200G 

UND 150,0000 6,4700 970,50 

Especificação AZEITONAS VERDES, COM CAROÇO, COMPOSTO EM EMBALAGEM DE 200G 

71 39029 FÓRMULA INFANTIL- UND 250,0000 39,2200 9.805,00 

Especificação FÓRMULA INFANTIL, MIX DE IMUNONUTRIENTES, 18 VITAMINAS E MINERAIS, ENTRE ELES VITAMINAS A,C E D, FERRO, ZINCO, 
SELÊNIO, QUE AJUDAM A FORTALECER AS DEFESAS NATURAIS DO ORGANISMO, 800G (TIPO NINHO FASE 1+). 

 

Valor total estimado: R$ 1.461.089,44 (UM MILHÃO QUATROCENTOS E SESSENTA E UM MIL 

OITENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) 

 

OBS: OS ITENS 1,2,54,67 SÃO DESTINADOS A AMPLA CONCORRENCIA E OS DEMAIS 

ITENS SÃO DESTINADOS A EMPRESAS ENQUADRADAS  COMO ME E EPP. 

 

3. DAS OBRIGAÇÕES: 

 

3.1. DO FORNECEDOR REGISTRADO 

3.1.1. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de 

habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, 

sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;  
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3.1.2. Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução dos 

fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao 

Município;  

3.1.3. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução 

dos fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer 

ao Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;  

3.1.4. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes 

de faltas por ela cometidas durante os fornecimento;  

3.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;  

3.1.6. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos de 

autorização que se façam necessários ào fornecimento;  

3.1.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem 

prévia e expressa anuência.  

3.1.8. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.  

3.1.9. O fornecimento deverão ser iniciados em no máximo 10 (dez) dias após a data de 

recebimento da Ordem de FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor 

 

3.1.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da comunicação formal desta Administração, os objetos cujos padrões 

de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico.  

3.2. DO ORGÃO 

 

3.2.1. Notificar o fornecedor registrado quanto à autorização do início dos fornecimentos 

mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente 

pelo fornecedor sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma 

ordem de fornecimento;  

3.2.2. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada nos fornecimento;  

3.2.3. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;  

4. DA FISCALIZAÇÃO: 
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4.1. Nos termos do artigo 67, § 1o, da Lei no 8.666/1993, a Administração designará um gestor 

da Ata, para acompanhar e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados.  

4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.  

4.3. Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para, se aceito 

pelo MUNICÍPIO, representá-la na execução da Ata do Registro de Preços.  

4.4. Nos termos da Lei no 8.666/1993, a ata de registro assinada acompanhada da referida nota 

de empenho e juntamente com a ordem de fornecimento, constituirá documento de autorização 

para a execução do objeto desta licitação.  

4.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela adjudicatária, sem ônus para a Administração. 

5. ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO: 

 

5.1. Os Produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal 

de SALGADO/ORGÃOS PARTICIPANTES, de forma parcelada, e deverão ser entregues no 

ALMOXARIFADO da Prefeitura Municipal de Salgado ou em Locais informados pelos órgãos 

participantes. 

 

5.2. O não fornecimento dos Produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito 

do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.3. Os Produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes 

de forma a atender a máxima qualidade. Os Produtos fornecidos que não atendam o padrão de 

qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal 

de SALGADO e órgãos participantes, tendo que ser realizado novamente no menor prazo 

possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência 

entre as especificações pré-fixadas e os Produtos fornecidos, poderão ser aplicadas ao 

Fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.  

 

5.4. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro 

do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, 

ou a licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.  

 

5.5. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato às instruções 

contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo 

vencedor do certame e ATA respectiva.  
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5.6. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por 

empregados ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste 

último.  

 

5.7. A Prefeitura de SALGADO poderá, até o momento da emissão da Ordem de Fornecimento, 

desistir do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao 

licitante vencedor.  

 

5.8. À critério da Prefeitura de SALGADO, o item poderá ter seu registro cancelado por ser 

considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado 

 

6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO: 

 
6.1. O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise 

dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações, contidas 

neste Termo de Referência, para a Aceitação Definitiva. 

 

6.2. Os produtos poderão ser rejeitados no ato da entrega caso os mesmos não atendam as especificações e 

determinações deste Termo, não cabendo a Contratada quaisquer reclamações quando da devolução ou não 

recebimento de produtos fora do padrão esperado. 

 

6.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao recebimento, 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

 

6.4. Em caso de devolução de produtos não condizente com o solicitado pela Contratante, a Contratada estará 

sujeita as sanções previstas no presente Termo e processo. 

 

6.5. Os produtos que serão entregues, deverão rigorosamente ser de primeira qualidade, ter padrão de 

qualidade e estarem de acordo com os padrões e normas brasileiras vigentes, se não cumpridas serão 

devolvidas no ato da entrega, sendo sujeita as penalidades previstas. 

 
6.6. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) entregar os produtos objeto deste termo em conformidade 

com o descrito neste, podendo o contratante no ato da entrega, rejeitar a entrega daquilo que estiver 

em desconformidade com a especificação, sem qualquer prejuízo para as Secretarias solicitantes. 

 

7. DO PAGAMENTO: 

 
7.1. O Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento dos PRODUTOS, os preços integrantes da 

proposta aprovada. Fica expressamente estabelecido que os preços incluam todos os custos diretos e indiretos 

para o fornecimento, de acordo com as condições previstas nas especificações e nas formas contidas neste 

Termo de Referência, constituindo assim sua única remuneração material efetivamente entregue e aceito pela 

Contratante. 
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7.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do material. 

 

7.3. A Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto licitado não 

estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita no Termo de Referência. 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
8.1. O Município reserva-se o direito de notificar a empresa contratada a respeito do fornecimento, 

mesmo que por algum motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de acordo 

com as especificações técnicas deste Termo de Referência.  

8.2. A licitante fica obrigada o fornecimento objeto deste Termo de Referência de acordo com as 

especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da 

CONTRATANTE e/ou ORGÃO LICITANTE;  

 

SALGADO (SE), 15 de junho de 2022. 

 

 
NORMA SUELY MENEZES BARBOSA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 004/2022 

 

ANEXO II 

 

M O D E L O  -  P R O C U R A Ç Ã O 

 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob o nº _____________, com sede na Rua __________(endereço 

completo)_________, por seu representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo 

presente instrumento de mandato, seu procurador o Sr. _________(nome completo do 

constituído) _________, brasileiro(a), estado civil, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

___________ - SSP e do CPF nº ____________, residente e domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua 

____________(endereço completo)___________, a quem confere amplos poderes para formulação 

de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição de recursos, assinar 

atas, declarações e documentos, enfim, para a prática dos demais atos do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP nº 004/2022 – Prefeitura Municipal de SALGADO - Sergipe. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 

RG nº ______________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 004/2022 

 

ANEXO III 

 

MODELO - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 004/2022. 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob o nº _____________, por seu representante legal abaixo assinado, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, da 

Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, com alterações posteriores. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 

RG nº ______________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 004/2022 

 

ANEXO IV 

 

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 004/2022. 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com 

o disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 004/2022, de que não está inidônea 

nem se encontra impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da obrigatoriedade de 

informar ao Município de SALGADO - Sergipe a superveniência de qualquer fato que passe a 

caracterizar qualquer um desses impedimentos. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 

RG nº ______________ 

 

  



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO 

 
 

39 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 004/2022 

 

ANEXO V 

 

MODELO – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 004/2022. 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos 

legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 004/2022, para sua efetiva participação do referido Certame. 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 

RG nº ______________ 

 

  



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO 

 
 

40 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 004/2022 

 

 

ANEXO VI 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ____/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS E 

ATIVIDADES PÚBLICAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO E ORGÃOS 

PARTICIPANTES. 

 

Aos ___ dias do mês de _________________ do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE SALGADO, 

através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO, com sede na Avenida João Alves 

Filho, SN – Centro de SALGADO - Sergipe, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.104.453/0001-63, 

neste ato representada por seu Prefeito o Sr. GIVANILDO DE SOUZA COSTA, doravante 

denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

com sede na Avenida João Alves Filho, SN – Centro de SALGADO - Sergipe, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 11.323.077/0001-19, neste ato representada por sua Gestora a Sra. 

MARILIZA RODRIGUES BEZERRA e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

com sede na Rua Joaquim Carvalho, SN – Centro de SALGADO - Sergipe, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 14.806.879/0001-78, neste ato representada por sua Gestora a Sra. 

ALDEANE SILVA FRANÇA, ambos como ORGÃOS PARTICIPANTES e a empresa 

_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº.__________, com sede __________________, 

neste ato, representada pelo Sr.___________________, (nacionalidade), (estado civil), 

(profissão), portador da Cédula de identidade RG_____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF 

sob o no ________________-__, residente e domiciliado na___________________________, e, daqui 

por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da 

pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 

firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 

Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 

38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA MANUTENÇÃO DOS 

PROGRAMAS E ATIVIDADES PÚBLICAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO 

E ORGÃOS PARTICIPANTES conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I 
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do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° 004/2022 e Anexo I desta Ata de Registro de 

Preços; 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO 

para Registro de Preços n° 004/2022 e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, 

vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

 

4. DO PREÇO 

 

4.1. Os preços registrados são os seguintes: 

 

 

EMPRESA: 

CNPJ: FONE/FAX: 

END.: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

ITEM 
QUANTIDADE 

UND. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VL. 

UNIT. 

VL. 

TOTAL PM FMAS FMS 

         

VALOR TOTAL  

 

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os 

Fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

 

4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador 

poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez 

frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 

negociação. 

 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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   4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa 

de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como 

eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver 

prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e 

administração da presente Ata. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

d) houver razoes de interesse publico. 

 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho do Prefeito Municipal de SALGADO - Sergipe. 

 

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 

fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados. 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa 

Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês 

subsequente ao de sua assinatura. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

8.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

 

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços: 
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II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização dos fornecimento, a exigência de condições estabelecidas no 

Edital e a proposta de aplicação de sanções; 

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 

instrumento convocatório e seus anexos; 

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro 

de Preços; 

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado; 

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a 

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos fornecimento  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

9.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a: 

 

I - Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins 

de utilização de forma correta da mesma; 

II - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informações 

necessárias à aquisição pretendida; 

III - Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao 

mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais  desvantagens ou vantagens 

verificadas; 

IV - Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento 

equivalente; 

V - Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação 

efetivamente realizada; 

VI - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 

licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade ou 

inadimplemento do particular. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

10.1. São obrigações do fornecedor registrado: 

 

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços; 

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata 

de registro de preços; 

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais 

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços; 
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IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 

preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

V – Observar e cumprir todas as obrigações e determinações estabelecidas no Edital do 

Pregão Eletrônico 004/2022 em especial o Termo de Referência que deu origem a presenta 

ATA. 

 

11. DA ESPECIFICAÇÃO DOS FORNECIMENTO 

 

11.1. Os Produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal 

de SALGADO/ORGÃOS PARTICIPANTES, de forma parcelada, e deverão ser entregues no 

ALMOXARIFADO da Prefeitura Municipal de Salgado ou em Locais informados pelos órgãos 

participantes. 

 

11.2. O não fornecimento dos Produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do 

direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  

 

11.3. Os Produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes 

de forma a atender a máxima qualidade. Os Produtos fornecidos que não atendam o padrão de 

qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal 

de SALGADO e órgãos participantes, tendo que ser realizado novamente no menor prazo 

possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência 

entre as especificações pré-fixadas e os Produtos fornecidos, poderão ser aplicadas ao 

Fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.  

 

11.4. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro 

do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, 

ou a licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.  

 

11.5. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato às instruções 

contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo 

vencedor do certame e ATA respectiva.  

 

11.6. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por 

empregados ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste 

último.  

 

11.7. A Prefeitura de SALGADO poderá, até o momento da emissão da Ordem de 

Fornecimento, desistir do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer 

direitos ao licitante vencedor.  

 

11.8. À critério da Prefeitura de SALGADO, o item poderá ter seu registro cancelado por ser 

considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado 
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11.9. O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise 

dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações, contidas 

neste Termo de Referência, para a Aceitação Definitiva. 

 

11.10. Os produtos poderão ser rejeitados no ato da entrega caso os mesmos não atendam as especificações 

e determinações deste Termo, não cabendo a Contratada quaisquer reclamações quando da devolução ou não 

recebimento de produtos fora do padrão esperado. 

 

11.11. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao recebimento, 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

 

11.12. Em caso de devolução de produtos não condizente com o solicitado pela Contratante, a Contratada 

estará sujeita as sanções previstas no presente Termo e processo. 

 

11.13. Os produtos que serão entregues, deverão rigorosamente ser de primeira qualidade, ter padrão de 

qualidade e estarem de acordo com os padrões e normas brasileiras vigentes, se não cumpridas serão 

devolvidas no ato da entrega, sendo sujeita as penalidades previstas. 

 
11.14. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) entregar os produtos objeto deste termo em 

conformidade com o descrito neste, podendo o contratante no ato da entrega, rejeitar a entrega daquilo 

que estiver em desconformidade com a especificação, sem qualquer prejuízo para as Secretarias 

solicitantes 

 

12. DAS PENALIDADES 

 

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de 

fornecimento recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Instrumento e demais cominações legais; 

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora na 

execução do fornecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado na 

execução do fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pela não execução do 

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, 

sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via 

internet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Município de SALGADO, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 
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VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a 

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 

objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e 

a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata 

rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis; 

IX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião 

do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil); 

X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para 

possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 

Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de 5 (cinco) dias, 

contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva 

de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

XI) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração; 

XII) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por 

cento) do valor da contratação; 

XIII) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de forca maior ou caso fortuito. 

XIV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no 

prazo Maximo de 5 (cinco) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. 

XV) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 

8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 

XVI As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para 

manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 

 

13. DA PUBLICAÇÃO 

 

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa 

Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês 

subseqüente ao de sua assinatura. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de 

preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado 

no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços. 

 

15. DO FORO 

 

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços será competente o foro da Comarca do Município de SALGADO, estado de Sergipe. 

 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente 

ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada pelos signatários deste 

instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

 

SALGADO – SE, XX de XXXXXXXX de 2022. 

 

 
____________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO 

Órgão Gerenciador 

 

 

____________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Órgão Participante 

 

 

____________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Órgão Participante 

 

 

________________________________________________________ 

[ inserir razão social da empresa ] 

[ inserir representante legal da empresa ] 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1-____________________________________  

Nome:                   

CPF: 

 

2-____________________________________ 

Nome:  

CPF: 


